
ANEXO – FLUXO DE DENÚNCIAS 

Início

Recebe 
denúncia

Denúncia via 
Fala.BR?

Registra 
denúncia no 

Fala.BR

Faz análise 
preliminar sobre 

a denúncia. 

Há elementos 
mínimos 

descritivos da 
irregularidade? 

NÃO

SIM

Reporta o número de 
denúncias ocorridas no 

quadrimestre ao CA, 
DE, COAUD e CF 

através do Relatório 
Quadrimestral ou 

Anual de Ouvidoria           

Houve
complementação 

suficiente no 
prazo de 20 dias?

NÃO

NÃO

Arquiva a 
denúncia

SIM

Encaminha à Comissão 
de Ética e à Auditoria 

Interna para apuração e 
notifica o cidadão pelo 

Fala.BR 

Solicita  
complementação*

SIM

* Somente quando possível a identificação do autor da denúncia, isto é, no caso de denúncias
que não sejam anônimas (que serão tratadas como “Comunicações”).
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